
INDICAÇÃO Nº 033/2011

                      INDICO ao Chefe do Executivo Municipal para que envie a 
esta Casa de Leis, com urgência, projeto de Lei que autoriza a concessão de 
subvenção  social  a  “C.A.D.A.  –  Casa  de  Apoio  ao  Drogado  e  ao 
Alcoólatra” – Casa Dia de Santa Rita do Passa Quatro.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  se  justifica  pelo  fato  de  que,  até  o 
momento, este Parlamento não recebeu para analise e votação a matéria. 
Considerando ainda, que a referida entidade,  há alguns anos,  já  recebeu 
subvenção social da municipalidade, o que é imprescindível para que possa 
continuar  prestando  relevantes  serviços  à  comunidade  atuando  na 
recuperação  de  dependentes  químicos,  é  que  solicitamos  urgência  no 
encaminhamento da propositura.

                    Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 29 de Abril de 2011.

Ver. Marcelo Simão
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